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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos

Gabinete da Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos
Área de Assessoria da Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos

 

 

OFÍCIO Nº 11/2024/Assessoria-SAL/GAB-SAL/SAL/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados
70160-900 - Brasília - DF

 

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 3.133/2024, de autoria da Deputada Adriana
Ventura (NOVO/SP)

Referência: O�cio 1ªSec/RI/E/nº 262

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Reporto-me ao Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 3.133/2024, de autoria
da Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP), para encaminhar a INFORMAÇÃO Nº
61/2024/CGEMM/DPDC/SENACON e a NOTA TÉCNICA Nº 2/2024/Gab-DPDC/DPDC/SENACON/MJ, da
lavra da Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), órgão técnico deste Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública, a fim de subsidiar resposta à i. parlamentar.

 

Na oportunidade, renovo protestos de es�ma e consideração.

 

Atenciosamente,

 

RICARDO LEWANDOWSKI
Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública
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Anexo (s):
a) INFORMAÇÃO Nº 61/2024/CGEMM/DPDC/SENACON (28949603) e

b) Nota Técnica Nº 2/2024/ Gab-DPDC/DPDC/SENACON/MJ (28955906).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Lewandowski, Ministro de Estado da Jus�ça e
Segurança Pública, em 12/11/2024, às 20:22, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 29154625 e o código CRC B426D629
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

 

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08027.001106/2024-10 SEI nº 29154625
 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 4º Andar, Sala 436,   - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP
70064-900

Telefone: (61) 2025-3223 - www.gov.br/mj/pt-br
Para responder, acesse h�p://sei.protocolo.mj.gov.br
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28949603 08027.001106/2024-10

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

Coordenação-Geral de Estudos e Monitoramento de Mercado 

 

INFORMAÇÃO Nº 61/2024/CGEMM/DPDC/SENACON
 

Processo: 08027.001106/2024-10
Interessado: Deputada Federal ADRIANA VENTURA NOVO/SP
 

1. Trata-se de Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 3.133/2024, de autoria da Deputada Adriana Ventura
(NOVO/SP), apresentado à Mesa da Câmara dos Deputados, em 15/08/2024, assim ementado:

"Requer informações ao Ministro da Jus�ça e Segurança Pública, Enrique Ricardo Lewandowski, sobre a Nota Técnica da
Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) que dispõe sobre a regulamentação de plataformas digitais."
 

2. Inicialmente, Insta esclarecer que esta Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) concentra-se no planejamento,
elaboração, coordenação e execução da Polí�ca Nacional das Relações de Consumo para, dentre outros, garan�r a proteção e exercício
dos direitos dos consumidores e promover a harmonização nas relações de consumo. A Senacon também atua na análise de questões
que tenham repercussão nacional e interesse geral, na promoção e coordenação de diálogos setoriais com fornecedores, na cooperação
técnica com órgãos e agências reguladoras, na advocacia norma�va de impacto para os consumidores, na prevenção e repressão de
prá�cas de infração aos direitos dos consumidores.

3. Quanto a informação solicitada, segue em anexo a essa informação a requerida NOTA TÉCNICA Nº 2/2024/Gab-
DPDC/DPDC/SENACON/MJ, que não está em vigência, tendo em vista ser uma Nota Técnica que apresenta o entendimento e a
contribuição da Secretaria Nacional do Consumidor ao debate que envolve as plataformas digitais, de modo especial, às relações de
consumo. A referida Nota não foi publicada nos meios de comunicações oficiais, considerando a PORTARIA MJSP Nº 738, de 7 de agosto
de 2024, deve ter manifestação também da Secretaria de Direitos Digitais, competente para assessorar o Ministro de Estado da Jus�ça e
Segurança Pública, em ar�culação com os órgãos competentes, quanto à formulação, à proposição e à implementação de ações para a
defesa da ordem jurídica, dos direitos e das garan�as cons�tucionais em ambiente digital no âmbito do MJSP.

4. A exigência de medidas de transparência de plataformas digitais surge diante das dificuldades impostas para a realização
de inves�gações que as analisem crí�ca e empiricamente, especialmente pela impossibilidade de acessar dados completos, atualizados
e consistentes, que a�nge desproporcionalmente pesquisadores do Sul Global. Recentes legislações e projetos de regulação do
mercado digital em outras regiões, sobretudo na União Europeia, têm dado atenção às crescentes demandas de pesquisadores por
mais transparência. Assim, preveem a promoção obrigatória de medidas de acesso a dados de conteúdos gerados por usuários, a
disponibilização de repositórios públicos de anúncios e a publicação de relatórios de transparência com informações sobre a moderação
de conteúdos e usuários problemá�cos.

5. Após publicação, na Seção 1 do DOU do dia 13/04/2023, fl. 180, da Portaria MJSP nº 351, de 12 de abril de 2023, esta
SENACON manteve estudos sobre critérios de transparência definidos na referida Nota Técnica. Desse modo, segue as referências
u�lizadas para embasar a Nota Técnica:

ALI, M.; SAPIEZYNSKI, P.; BOGEN, M.; KOROLOVA, A.; MISLOVE, A.; RIEKE, A. Discrimina�on through Op�miza�on: How
Facebook’s Ad Delivery Can Lead to Biased Outcomes. Proceedings of the ACM on Human-Computer Interac�on, v. 3,
n. CSCW, p. 199:1-199:30, 7 nov. 2019. Disponível em: <h�ps://doi.org/10.1145/3359301>.

ALI, M.; SAPIEZYNSKI, P.; KOROLOVA, A.; MISLOVE, A.; RIEKE, A. Ad Delivery Algorithms: The Hidden Arbiters of Poli�cal
Messaging. Proceedings of the 14th ACM Interna�onal Conference on Web Search and Data Mining [...]. New York, NY,
USA: Associa�on for Compu�ng Machinery, 8 mar. 2021. p. 13–21. Disponível em:
<h�ps://dl.acm.org/doi/10.1145/3437963.3441801>.

ANDREOU, A.; SILVA, M.; BENEVENUTO, F.; GOGA, O.; LOISEAU, P.; MISLOVE, A. Measuring the Facebook Adver�sing
Ecosystem. Network and Distributed Systems Security (NDSS) Symposium 2019, 2019. Disponível em:
<h�ps://www.ndss-symposium.org/ndss-paper/measuring-the-facebook-adver�sing-ecosystem/>.

AROGYASWAMY, B. Big tech and societal sustainability: an ethical framework. AI & Society, v. 35, n. 4, p. 829–840, 1
dez. 2020. Disponível em: <h�ps://doi.org/10.1007/s00146-020-00956-6>.

BAR-ILAN, J. Data collec�on methods on the Web for infometric purposes — A review and analysis. Scientometrics,
[S.l.], v. 96, n. 3, p. 7–32, 2001. Disponível em: <h�ps://link.springer.com/ar�cle/10.1023/A:1005682102768>.

BARBIERI, C. Governança de Dados: Prá�cas, conceitos e novos caminhos. Rio de Janeiro: Alta Books, 2019.

13/11/2024, 10:43 SEI/MJ - 28949603 - Informação

file:///C:/Users/p_882650/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/SRTHTH7M/Informacao_28949603.html 1/9



BATINI, C.; SCANNAPIECO, M. Data Quality Concepts, Methodologies and Techniques. Nova Iorque: Springer Berlin
Heidelberg, 2006.
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categories and algorithmic tools by audience planners. New Media & Society, 12 jan. 2023. Disponível em:
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BEN-DAVID, A. Counter-archiving Facebook. European Journal of Communica�on, v. 35, n. 3, p. 249–264, 1 jun. 2020.
Disponível em: <h�ps://doi.org/10.1177/0267323120922069>.

BOSSETTA, M. Scandalous Design: How Social Media Pla�orms’ Responses to Scandal Impacts Campaigns and
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6. Pesquisas com dados digitais possibilitam mensurar o impacto das próprias tecnologias na vida social de forma não-
invasiva, já que boa parte do recente desenvolvimento dos métodos computacionais busca analisar a dinâmica da comunicação
humana. Dados de plataformas digitais são fundamentais para analisar como elas impactam relações polí�cas, sociais e de consumo e,
logo, seu acesso deve ser garan�do, ao menos para pesquisadores e ins�tuições qualificadas. No entanto, embora plataformas digitais
venham ganhando relevância como espaços de formação de opinião pública, a transparência e o conhecimento público sobre seu
funcionamento não são proporcionais ao seu potencial de impacto na vida social.

7. No mais, informamos que a Secretaria mantém diálogo constante com as plataformas digitais, ainda que não
especificamente sobre a Nota Técnica, mas sobre quesitos de transparência. Não há que se mencionar, na fase atual, em que envolve a
posição desta Secretaria em Nota Técnica, que oportunizar análise de Impacto Regulatório, tendo em vista que a NOTA TÉCNICA Nº
2/2024/Gab-DPDC/DPDC/SENACON/MJ ainda não passou pelas aprovações necessárias em âmbito Ministerial. A Secretaria Nacional do
Consumidor apresenta na Nota Técnica, reitera-se, sua contribuição ao debate, inclusive para futuras regulamentações e/ou polí�cas
públicas, em atenção à Portaria MJSP nº 738, de 7 de agosto de 2024.

8. Sendo essas as informações a serem apresentadas, encaminha-se ao RIC-SENACON.

 

Atenciosamente,

 

VITOR HUGO DO AMARAL DO FERREIRA
Diretor do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Hugo do Amaral Ferreira, Diretor(a) do Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor, em 03/09/2024, às 18:29, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador 28949603 e o
código CRC 1F5A4A60
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade
de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

 
Anexo:
I -  Nota Técnica Nº 2/2024/ Gab-DPDC/DPDC/SENACON/MJ (SEI nº 28955906).
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28587185 08012.001521/2024-32

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional do Consumidor

 

 

NOTA TÉCNICA Nº 2/2024/Gab-DPDC/DPDC/SENACON/MJ
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.001521/2024-32
INTERESSADOS: Plataformas Digitais e Sistema Nacional de Defesa do Consumidor
 

Polí�ca Nacional das Relações de Consumo. Medidas administra�vas para
fins transparência e harmonização das relações de consumo. Critérios de
Qualidade de Dados de Anúncios e Critérios de Qualidade de Dados que
passam a servir de parâmetro de transparência a ser adotado pelas
plataformas digitais.
 

1. INTRODUÇÃO
1.1. A Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), por meio do Departamento de Proteção
e Defesa do Consumidor, responsável pela Polí�ca Nacional das Relações de Consumo, conforme o ar�go
4º, da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor, CDC), tem por
obje�vo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e harmonia das relações de consumo.

1.2. Em que pese, a manifestação do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, na 3ª Reunião de
Cúpula da CELAC (Comunidade dos Estados La�no-Americanos e Caribenhos) – UE (União Europeia), na
cidade de Bruxelas, na Bélgica, em que defendeu a regulamentação das grandes plataformas digitais: “Eu
digo com muita veemência que não é possível que as grandes empresas con�nuem ganhando dinheiro
com a disseminação de men�ras, campanhas contra vacinas e contra a ciência. Por isso, sou favorável à
regulação das big techs.”

1.3. Em que pese, a manifestação do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, na 3ª Reunião de
Cúpula da CELAC (Comunidade dos Estados La�no-Americanos e Caribenhos) – UE (União Europeia), na
cidade de Bruxelas, na Bélgica, em que defendeu a regulamentação das grandes plataformas digitais.

1.4. Neste sen�do, o art. 4º, do Código de Defesa do Consumidor, coloca-se como especial ao
microssistema jurídico de proteção e defesa dos consumidores por assumir a função basilar, ao ter em
seu conteúdo os princípios que o norteiam. É, por certo, base legal com fulcro teórico de aplicação e
interpretação do Código, ao assumir a função-guia do caráter de norma narra�va, norma-obje�vo.

1.5. Oportuno que a era da comunicação exige narra�va, a norma jurídica com este perfil está
apta a promover informação, instrumentaliza-se para tanto. Se a narra�va gera comunicação é mais
oportuno o diálogo, e tratando-se de norma jurídica, narrar pressupõe comunicar, que condiciona, por
sua vez, o dialogar.
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1.6. Eis a ap�dão necessária para o diálogo das fontes em que a norma se coloca como guia ao
microssistema, e pode ir além ao balizar a aplicação de normas diversas em complementariedade de
umas com as outras pela sintonia de obje�vos e princípios. A norma narra�va, o que se visualiza no art.
4º, do Código de Defesa do Consumidor, está disposta ao diálogo pois é uma norma guia, uma norma de
comunicação.

1.7. A redação norma�va descreve que a Polí�ca Nacional das Relações de Consumo tem por
obje�vo, ou seja, indica o sen�do de aplicação da norma, de forma genérica e aberta, como é oportuno
ao exercício hermenêu�co. A “norma-obje�vo” coloca-se como instrumento dire�vo, aponta o fim que
ela se des�na, encaminha uma margem de interpretação necessária que parte ao encontro do obje�vo

previsto – no art. 4º, CDC, o atendimento das necessidades dos consumidores.
[1]

1.8. Tal afirmação é percep�vel na leitura da redação do próprio texto legal, pois atribui
respeito, proteção, melhoria, transparência e harmonia diante da vida (qualidade de), da saúde, da
segurança e dos interesses econômicos, que ao fim representam a dignidade do consumidor.

1.9. Assim, se os incisos do art. 4º, CDC, cuidam dos princípios para atender o obje�vo da
norma, o caput refere-se às diretrizes que atuam como linhas gerais para a promoção da base
principiológica. Tem-se aqui, a indicação de cinco Diretrizes de Interpretação e Aplicação do Código de
Defesa do Consumidor: 1) Respeito; 2) Proteção; 3) Melhoria; 4) Transparência; e 5) Harmonia.

1.10. Tratando-se de relação de consumo a norma-obje�vo consolida-se em uma norma-
narra�va ao expor sua intenção, seus padrões mínimos, a quem e onde se des�na sua aplicação. Uma
previsão legal que referenda sua aplicabilidade para promoção da dignidade e assim se projeta nas
relações de consumo, o que permite chamá-la de norma guia de comunicação, para dignidade do
consumidor pessoa humana diante do cenário que está inserido: mercado de consumo.

 

[1]
 Em sentido análogo sobre interesses do consumidor minuciosa a referência de Claudia Lima Marques em

MARQUES, Claudia Lima; BENJAMIN, Antonio Herman V.; MIRAGEM, Bruno. Comentários ao Código de Defesa do
Consumidor. 5 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 260.
 

2. DA BASE PRINCIPIOLÓGICA PARA PROTEÇÃO DOS CONSUMIDORES
2.1. Da reconhecida inteligência da redação do Código, há uma conexão refinada no disposto
pelo art. 4º que vai além da intenção (obje�vo), dos padrões (diretrizes), a quem (objeto) e onde (relação
de consumo) se aplica. O coroamento desta norma-guia está na exposição dos princípios, ou seja, as
bases para se a�ngir o propósito. Os princípios passam a atuar como um plano de execução (a par�r de)
ao atendimento das necessidades dos consumidores.

2.2. Inevitavelmente a vulnerabilidade é elevada como princípio. Parte-se do reconhecimento
do consumidor como vulnerável no mercado de consumo (princípio da vulnerabilidade). Retomando a
previsão cons�tucional (art. 5º, XXXII) com efeito às relações de consumo, o dever de proteção impõe
ação governamental para tutela dos consumidores com a presença do Estado no mercado de consumo.

2.3. As diretrizes apontadas referem-se ao ideal de harmonia que corresponde ao equilíbrio nas
relações de consumo, que envolve o sen�do de equalizar a proteção dos consumidores ao
desenvolvimento econômico e tecnológico. Cenário em que a boa-fé conduz a harmonização e toma
norte também principiológico.

2.4. A melhoria do mercado de consumo como diretriz à tutela dos consumidores leva a
(in)formação como viés de educação aos par�cipantes da relação. A prevenção de violação da norma e a
pretensão subje�va dos consumidores, diante das normas materiais, fomenta o incen�vo à criação de
meios para controle da qualidade e segurança, além de mecanismos de composição aos interesses dos
consumidores. Na mesma ordem, as prá�cas abusivas devem ser coibidas, o que de modo geral atribui
encaminhamentos para a melhoria dos serviços públicos; e, de forma especial, o estudo constante das
modificações e variações do mercado de consumo promovem a atualização da norma ou, no mínimo, a
forma de aplicá-la.
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2.5. A importância do art. 4º, CDC, ultrapassa o texto de norma expressa e permite a

interpretação. Os princípios que são expostos entre os incisos I ao VIII
[1]

 concre�zam a previsão de norma
narra�va, ou como aqui denominado, norma guia de comunicação, por narrar os princípios como base
que serão observadas para promoção do obje�vo da norma.

2.6. Em leitura ao texto legal é de se considerar dez eixos de referência para percepção dos

princípios: 1) vulnerabilidade
[2]

; 2) ação governamental;
[3]

 3) harmonização, compa�bilização, confiança e

equilíbrio;
[4]

 4) educação e informação;
[5]

 5) qualidade e segurança;
[6]

 6) composição de conflitos;
[7]

 7)
coibição e repressão;

[8]
 8) racionalização e melhoria;

[9]
 9) estudo do mercado de consumo;

[10]
 e 10)

sistema de prevenção e tratamento ao superendividamento.
[11]

2.7. Registra-se também, para uma alusão aos princípios, os indica�vos sobre controle
administra�vo; defesa do consumidor na ordem econômica cons�tucional (equilíbrio contratual e boa-fé
contratual); informação e educação sobre direitos e deveres; meios alterna�vos; intervenção do Estado
(controle de abuso contratual e diálogo com as leis de proteção de concorrência); serviços públicos; e
estudo constante das modificações do mercado.

2.8. Para uma teoria dos princípios do direito do consumidor, diante da diversidade dos
encaminhamentos, pode-se, em síntese, reconhecer a vulnerabilidade como princípio fundamental,
acompanhada do princípio da boa-fé; princípio do equilíbrio; princípio da intervenção do Estado; princípio
da harmonia; e duas iden�ficações de extrema relevância, o princípio da solidariedade; e o princípio da

efe�vidade
[12]

, incluindo o princípio da atualização ou aperfeiçoamento a par�r do art. 4º, VIII.

2.9. Apresenta-se, ainda, à base principiológica do Código de Defesa do Consumidor, por força
de sua atualização, dois novos grupos de princípios, primeiro ligado à educação e segundo ao sistema de
prevenção e tratamento do superendividamento. Resta, assim, o princípio da educação ambiental,
princípio da educação financeira, princípio da prevenção do superendividamento e o princípio do
tratamento do superendividamento.

2.10. Ao que aqui se entende e propõe, para evitar uma sobreposição de termos ou uma simples
dis�nção de nomenclatura, sendo que há uma convergência de mérito entre os princípios revelados pela
doutrina, torna-se per�nente iden�ficar os princípios gerais (fonte-guia) e os princípios específicos do
direito do consumidor.

2.11. Neste sen�do, a boa-fé, a função social do contrato e os ditames da jus�ça social, refletem
os princípios como fonte, por serem princípios gerais do direito privado, materializados em princípio da
confiança (boa-fé) e princípio da solidariedade. Este não se restringe, quando aplicado ao direito do
consumidor, tão somente à proteção do elo mais sensível da relação, mas sim aos diversos aspectos e
efeitos que a transcendem.
2.12. Em recorte pontual ao direito do consumidor, uma relação assimétrica, como são as
relações de consumo, exige equilíbrio para harmonizar e compa�bilizar. A ordem principiológica nasce no
princípio da vulnerabilidade, que conduz ao princípio do equilíbrio; princípio da harmonização; princípio
da compa�bilização; princípio da (in)formação; princípio da qualidade e segurança; princípio da
composição de conflitos; princípio da racionalização e melhoria; princípio da intervenção do Estado ou
princípio do dever governamental de proteção; e para os desafios atuais e perspec�vas futuras, soma-se
aos demais o princípio da atualização.

2.13. A iden�ficação do princípio da atualização é percep�vel na previsão do ar�go 4º, inciso
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, designado a par�r do estudo constante das modificações do
mercado de consumo. A sociedade está em constante transformação que já ensejam efeitos ao presente
e incógnitas ao futuro. Os avanços tecnológicos, a se reparar o que tem acontecido com a internet e as
conexões digitais que decorreram dela; ou ainda as repercussões não esperadas como a pandemia da
Covid-19, são situações que geram modificações, entre outros aspectos, ao mercado de consumo, e por
isso exigem estudos sobre o que possam propagar. Como este contexto de transformação é permanente o
estudo deve ser constante.
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2.14. Tal premissa vai além dos cultos teóricos e tem materialização prá�ca, basta observar a
necessidade de atualização do Código de Defesa do Consumidor. Observa-se, a constar da modificação do
mercado de consumo, com o advento do comércio eletrônico, que proporcionou a expansão das relações
de consumo digitais.

2.15. Assim, o princípio da atualização emite consequência também na aplicabilidade do
princípio da vulnerabilidade, pode condicionar o princípio do dever de proteção efe�va do Estado;
medidas de harmonização e compa�bilização para proteção do consumidor em atenção ao
desenvolvimento econômico e tecnológico; cria elementos para educação e informação de fornecedores
e consumidores; propõe meios mais eficientes; apresenta propostas de mecanismos de composição de
conflitos de consumo; e ao setor público o estudo pode auxiliar na racionalização e melhoria dos serviços.
O princípio parte do estudo constante para atualizar a norma seja pela proposição de novas leis ou pela
interpretação da existente patrocinando também a atualização da jurisprudência.

2.16. Para melhor compreender a rede de princípios que envolve a proteção do consumidor é
necessário, por certo, frisar que a posição hierárquica dos princípios os privilegia diante das demais
normas, e assim deve ser para que possam orientar o ordenamento, as normas correlatas e o
microssistema jurídico específico no sen�do de defender efe�vamente o consumidor.

2.17. É salutar aferir princípios cons�tucionais de proteção ao consumidor. Ao tema, o Estado
Democrá�co de Direito funda-se na soberania, cidadania, dignidade da pessoa humana, valores sociais do
trabalho e da livre inicia�va e no pluralismo polí�co. O art. 3º, da Carta Magna, traça, entre outros, como
obje�vos fundamentais: construir uma sociedade livre, justa e solidária; garan�r o desenvolvimento
nacional; erradicar a pobreza; reduzir desigualdades; e promover sem preconceitos o bem de todos.

2.18. Neste cenário, também se determina o elo aos direitos e garan�as fundamentais, a par�r
do ditame que todos são iguais perante a lei garante-se a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, com base no dever de defesa ao consumidor. Eis a vertente
cons�tucional que orienta a criação do Código de Defesa do Consumidor brasileiro.

2.19. O norte cons�tucional reconhece o princípio da soberania, da dignidade da pessoa
humana, da liberdade, da jus�ça, da solidariedade, da isonomia, do direito à vida, à in�midade, da
informação, princípios gerais da a�vidade econômica, da eficiência e da publicidade; todos conexos ao
direito do consumidor.

2.20. A este entendimento nota-se que a soberania corrobora à autonomia (dentre elas jurídica)
com o fundamento do Estado posto pela dignidade da pessoa humana. Reveste-se com isso, um “piso
vital mínimo”, garan�do no cumprimento dos direitos sociais. A dignidade da pessoa humana se
estabelece como absoluta por ser um princípio, e esta afirmação vale a toda ordem principiológica, da
mesma forma que se impõe como um valor que atrai o valor de todos os direitos fundamentais.

2.21. Cotejar a dignidade humana repassa pelo vínculo necessário entre os direitos humanos e
os direitos fundamentais, “um dos postulados em que se assenta o direito cons�tucional

contemporâneo.”
[13]

 A dignidade da pessoa humana “cons�tui o elemento que confere unidade de
sen�do e legi�midade a uma determinada ordem cons�tucional, de modo que todos os direitos e

garan�as nela estabelecidos guardam uma vinculação maior ou menor com este princípio” [14]
; é o

principal fundamento de apoio e legi�midade dos direitos fundamentais – inclua de forma especial o
direito do consumidor – que reconduz todo o sistema de proteção.

2.22. Como posto, o consumidor passa a ser um sujeito de direitos subje�vos de matriz

cons�tucional, reitera-se neste texto: “um novo sujeito pós-moderno de direitos.”
[15]

. Projeta-se, assim, o
direito do consumidor como direito fundamental e tem como referência a dignidade da pessoa humana
com efeito no Código de Defesa do Consumidor na previsão do ar�go 4º - (...) o respeito à sua dignidade.

2.23. Na mesma órbita, a liberdade como premissa de princípio tem berço na Cons�tuição
Federal, ar�go 1º, IV; e no ar�go 5º, como garan�a fundamental, reverbera a liberdade de pensamento,
liberdade de crença, liberdade de expressão ar�s�ca, cien�fica, intelectual e de comunicação. No ar�go
170 surge como fundamento da ordem econômica por meio da livre inicia�va (caput) e, ao lado da defesa
do consumidor (inciso V), consolida-se como princípio na liberdade para concorrência (inciso IV). Ao
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Código de Defesa do Consumidor importa significa�vamente aos direitos básicos (ar�go 6º) por conta de
assegurar a liberdade de escolha (inciso 2º, segunda parte do texto).

2.24. Aos ditames do art. 3º, I, da Cons�tuição Federal, configura-se o princípio de liberdade,
princípio de jus�ça e princípio de solidariedade. Na previsão legal, a construção de uma sociedade livre,
justa e solidária, na delimitação desta tese, uma sociedade (de consumo) livre, justa e solidária. O norte
do princípio cons�tucional da solidariedade congrega o Código de Defesa do Consumidor como princípio
informador de direitos. É o que se denota do ar�go 4º, inciso IV, no princípio da educação e informação; e
no ar�go 6º por expor como direito básico do consumidor a informação adequada e clara (inciso III) com

espelhamento em todo o Código
[16]

 e com reflexo às normas correlatas.
[17]

2.25. O princípio cons�tucional da informação (gênero) repercute em um direito de informar,

direito de se informar
[18]

 e direito de ser informado
[19]

 (espécies). Na correlação ao direito do consumidor

é de se notar um dever de informar atribuído ao fornecedor como consequência desta previsão.
[20]

 As
previsões cons�tucionais encaminham o cuidado com o consumidor, o que irá ocorrer diante da

implementação de princípios, aplicáveis e interpretados de forma harmônica.
[21]

2.26. O dever de informar, reitera-se, como consequência ao direito de informação, perpassa

toda a relação de consumo
[22]

 e traz três forças de eficácia, o dever de informar como fonte de liberdade,

de igualdade e de solidariedade.
[23]

 É salutar entender que se está diante de um direito de liberdade,
liberdade de informação que não se confunde com direito à informação. Aquela é mais ampla e

contempla a liberdade de informar e a liberdade de ser informado.
[24]

2.27. Em senda cons�tucional é de se pautar o princípio da isonomia como ideal fundamental

para consolidar a expressão “todos são iguais perante a lei”
[25]

, eis a projeção de igualdade que se mostra
necessária no desequilíbrio circunstancial das relações de consumo. Se o campo fá�co (vulnerabilidade
fá�ca) indica desequilíbrio e desigualdade, é a lei que condicionará um processo de igualdade (um devido
processo de, um devido processo para). O Código de Defesa do Consumidor torna-se um procedimento
principiológico-norma�vo-instrumental que gera um processo (soma de procedimentos) para promoção
da isonomia, equidade e igualdade.

2.28. Com estreita relação à proteção dos consumidores, o direito à vida é outro princípio
cons�tucional com efeito na previsão do Código. Percebe-se a preocupação em tratar o tema já no ar�go
4º quando a norma-obje�vo elenca o atendimento das necessidades dos consumidores, entre outras
referências, a melhoria da sua qualidade de vida. Entre os direitos básicos, o ar�go 6º, inciso I, CDC,
trouxe a proteção à vida dos consumidores; o mesmo acontece no ar�go 18, parágrafo 6°, inciso II, ao
dizer que são impróprios ao uso e consumo os produtos nocivos à vida; e o ar�go 55, parágrafo 1º,
legi�ma a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a fiscalizar e controlar, inclusive com a
publicação de normas, o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida.

2.29. O ar�go 5º, da Cons�tuição Federal, em seu inciso X, em outro plano, porém interligado à
vida (desenvolvimento dela) cuida do núcleo de proteção à vida ín�ma. Estabelece-se a inviolabilidade à
in�midade, vida privada, honra e imagem das pessoas, que está afeto à proteção do consumidor de
forma direta, basta que se tenha o entendimento que o legislador cons�tuinte quando se refere de forma
ampla das pessoas, ao contexto da tutela nas relações de consumo, leia-se dos consumidores, ou das
pessoas consumidoras.

2.30. Para os princípios cons�tucionais é, por certo, essencial afirmar que todos a�ngem o
direito do consumidor e, por consequência, a tutela dos consumidores tem premissa cons�tucional. Se
assim é pelo já exposto, maior a evidência quando a defesa do consumidor é pontuada como princípio. O
ar�go 5º, inciso XXXII, da Cons�tuição Federal, já �nha posto a defesa do consumidor como dever do

Estado, elencando-a como um direito e garan�a fundamental, mas o ar�go 170, inciso V
[26]

, atribui a
conotação de princípio.

2.31. É derradeiro, portanto, que todos os princípios até aqui expostos cumprem a função de
norma narra�va, mas de modo especial a Cons�tuição Federal como também norma-obje�vo é
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instrumento (guia) para interpretação. Neste sen�do, ao passo que todos são iguais perante a lei (ar�go
5º, da Cons�tuição Federal), sendo a relação de consumo assimétrica, garante-se a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. Para tanto, o dever de proteção na
forma da lei, tem no Código de Defesa do Consumidor a vulnerabilidade reconhecida como princípio (art.
4º, I, CDC) e, também, atribui função de princípio para ação governamental efe�va de proteção ao
consumidor (art. 4º, II, CDC).

2.32. Atende-se assim o enunciado cons�tucional de promover a igualdade para que todos
sejam iguais perante a lei (se a relação de consumo é um campo de desigualdade entre consumidor e
fornecedor, surge a Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, como ferramenta para gerar condições de
igualdade - igualdade de, igualdade para, igualdade entre).

2.33. A relação de consumo é essencialmente uma a�vidade econômica. A defesa do
consumidor como princípio cons�tucionalmente assentado na ordem econômica (inciso V, do ar�go 170,
da Cons�tuição Federal) orienta a existência digna, que faz dele instrumento do princípio da dignidade da
pessoa humana como fundamento do Estado Democrá�co de Direito (inciso III, do ar�go 1º, da
Cons�tuição Federal).

2.34. A a�vidade econômica do mencionado ar�go 170 reflete na proteção dos interesses
econômicos do ar�go 4ª, do Código de Defesa do Consumidor. É ní�do o diálogo de princípios que parte
da Cons�tuição Federal como base fundamental, ou seja, o princípio da defesa do consumidor é o guia
para coordenação da aplicabilidade do Código, que encontra o norte no princípio da vulnerabilidade,
tendo ambos a mesma direção ao encontro da dignidade da pessoa humana.

2.35. Veja o exato mandamento que se alinha a tal afirmação quando o ar�go 4º, Código de
Defesa do Consumidor, descreve o respeito à dignidade, saúde, segurança, à proteção de seus interesses
econômicos, à melhoria da qualidade de vida, a transparência e harmonia das relações de consumo. Na
mesma ordem, a Cons�tuição Federal, no caput do ar�go 5º, já havia mencionado a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. Em sen�do cíclico, a previsão
cons�tucional conduz a existência do Código pelo princípio da defesa do consumidor; que reconduz para
Cons�tuição, por meio do princípio da vulnerabilidade, um dos fundamentos consensuais do princípio da
dignidade da pessoa humana. Este é o entrelaçamento e o diálogo de princípios que assegura o Código de
Defesa do Consumidor.

2.36. Ao que se propõe resta evidente a vulnerabilidade como fundamento teórico-jurídico que
considera a sensibilidade humana aos riscos da relação de consumo. A base principiológica (norma guia
de comunicação) assume o papel de instrumento fundamental para o (re)conhecimento de uma teoria da
harmonização das relações de consumo com fulcro na arquitetura legisla�va de defesa do consumidor no
Brasil para equalizar os interesses dos par�cipantes das relações de consumo e compa�bilizar a proteção
do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os
princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Cons�tuição Federal), sempre com base na
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores.

2.37. Diante ao exposto, em 13 de abril de 2023, foi publicada a Portaria MJSP nº 351, de 12 de
abril de 2023, que dispôs sobre as medidas administra�vas a serem adotadas no âmbito do Ministério da
Jus�ça e Segurança Pública (MJSP), para fins de prevenção à disseminação de conteúdos flagrantemente
ilícitos, prejudiciais ou danosos por plataformas de redes sociais. O texto da referida portaria determinou
providências por parte desta Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), reiterando a competência
desta em face às prá�cas abusivas no mercado de consumo.

2.38. Por certo, as plataformas digitais não são agentes neutros e passivos em relação aos
conteúdos que nela transitam, na medida em que exercem a�vidade de mediação dos conteúdos exibidos
para os seus usuários, definindo o que será exibido, o que pode ser moderado, o alcance das publicações
e o direcionamento das recomendações de conteúdos e de contas.

2.39. Nesse ponto, assume como pressuposto central que, consiste tal interferência no fluxo
informacional um dos pilares do modelo de negócios das plataformas de redes sociais, exsurge para tais
prestadoras de serviços a inequívoca responsabilidade de adotar todas as cautelas decorrentes da
vigência do princípio da boa-fé obje�va no ordenamento jurídico brasileiro, em especial o indisponível
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dever geral de cuidado, que impede que da relação obrigacional se originem danos aos contratantes, e
envolve o dever e a conduta a�va das contrapartes para evitá-los, em especial no que tange às
externalidades nega�vas geradas pela a�vidade empresarial explorada, como se exige de toda e qualquer
a�vidade comercial.

2.40. A competência para atuação deste Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
decorre da incidência da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor,
CDC) sobre uma diversidade de casos que tem origem na desinformação, considerando que a exploração
comercial da Internet pelas plataformas digitais e o uso desse serviço pelos usuários caracteriza relação
de consumo.

2.41. Além disso, as a�vidades de intermediação de conteúdo e de interferência no fluxo
informacional disponível aos usuários tornam exigível, também por esse ângulo, o enquadramento das
plataformas digitais como fornecedoras de serviços, nos termos do disposto no art. 3º, do Código de
Defesa do Consumidor. Em se tratando de inequívoca relação de consumo, tais relações jurídicas são
regidas e mediadas pelo direito do consumidor.

2.42. Assim, o Código de Defesa do Consumidor, no art. 6º, inciso I, prevê como direito básico do
consumidor a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados pelas prá�cas de
fornecimento de serviços considerados perigosos ou nocivos; no art. 8º, preleciona o dever geral de
segurança dos serviços prestados; no art. 14, § 1º, caracteriza o serviço como defeituoso quando este não
fornece segurança dentro da expecta�va razoável do consumidor; no art. 51, elenca como cláusulas
abusivas, e portanto nulas de pleno direito, as que impossibilitem, exonerem ou atenuem a
responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza, as que estabeleçam obrigações iníquas,
as que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada ou sejam incompa�veis com a boa-fé ou com
a equidade, as que estejam em desacordo com o sistema de proteção do consumidor, ou, ainda, as que se
mostrem excessivamente onerosas para o consumidor, considerando a natureza, o conteúdo e as
circunstâncias do contrato.

2.43. Neste contexto, a Secretaria Nacional do Consumidor edita Critérios de Acesso e Qualidade
de Dados sobre Anúncios e Critérios de Acesso e Qualidade de Dados.

 

[1]
 Art.4º, CDC (...) I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; II - ação

governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: a) por iniciativa direta; b) por incentivos à criação e
desenvolvimento de associações representativas; c) pela presença do Estado no mercado de consumo; d) pela
garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho. III -
harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do
consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos
quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas
relações entre consumidores e fornecedores; IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto
aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; V - incentivo à criação pelos
fornecedores de meios eficientes de controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de
mecanismos alternativos de solução de conflitos de consumo; VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos
praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações
industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores; VII -
racionalização e melhoria dos serviços públicos; VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo;
além dos incisos IX - fomento de ações direcionadas à educação financeira e ambiental dos consumidores, e X -
prevenção e tratamento do superendividamento como forma de evitar a exclusão social do consumidor, inseridos pela
Lei nº 14.181, de 2021.
[2]

 Art.4º, CDC (...) I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo.
[3]

 Art.4º, CDC (...) II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; c) pela presença do Estado no
mercado de consumo; d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho.
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[4]
 Art.4º, CDC (...) III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização

da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os
princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e
equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores.
[5]

 Art.4º, CDC (...) IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e deveres,
com vistas à melhoria do mercado de consumo.
[6]

 Art.4º, CDC (...) V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de qualidade e
segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de consumo.
[7]

 Art.4º, CDC (...) V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de qualidade e
segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de consumo.
[8]

 Art.4º, CDC (...) VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo,
inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações industriais das marcas e nomes
comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores.
[9]

 Art.4º, CDC (...) VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos.
[10]

 Art.4º, CDC (...) VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.
[11]

 Art. 4º, CDC (...) IX - fomento de ações direcionadas à educação financeira e ambiental dos consumidores, e X -
prevenção e tratamento do superendividamento como forma de evitar a exclusão social do consumidor.
[12]

 MIRAGEM, Bruno. Curso de Direito do Consumidor. 8ª Ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2019, p.
197-225.
[13]

 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade (da pessoa) humana e Direitos Fundamentais na Constituição Federal. 10ª
Ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2015, p. 28.
[14]

 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade (da pessoa) humana e Direitos Fundamentais na Constituição Federal. 10ª
Ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2015, p. 87.
[15]

 MARQUES, Claudia Lima. Direitos básicos do consumidor na sociedade pós-moderna de serviços: o
aparecimento de um sujeito novo e a realização de seus direitos. Revista de Direito do Consumidor. nº 35. São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais, 2000, p. 67.
[16]

 O direito básico à informação do consumidor tem no art. 6º, III, CDC o dever de informação ao fornecedor que
repercute em diversos aspectos da relação de consumo e permeia todo o Código – informação sobre os riscos e
periculosidade (art. 8º e 10); defeito na informação (art. 12 e 14); informação viciada (art. 18 e 20); a eficácia
vinculativa da informação, a informação como oferta, o descumprimento do dever de informar (art. 30, 31, 33, 34 e
35); a informação publicitária (art. 36); a ineficácia contratual pela não informação (art. 46); a informação insuficiente
nas cláusulas abusivas (art. 51); os deveres de informação contratual (art. 52 e 54). Sobre o tema ver MIRAGEM,
Bruno. Curso de Direito do Consumidor. 8ª Ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2019, p. 288-289.
[17]

 Por exemplo a Lei Geral de Proteção de Dados, para tanto ver: MIRAGEM, Bruno. A Lei Geral de Proteção de
Dados (Lei 13.709/2018) e o direito do consumidor. Revista dos Tribunais, v. 1.009, nov. 2019c.; e FRAZÃO, Ana.
Fundamentos da proteção dos dados pessoais. Noções introdutórias para a compreensão da importância da Lei Geral
de Proteção de Dados. In TEPEDINO, Gustavo; FRAZÃO, Ana; OLIVA, Milena (coords.) A lei geral de proteção de
dados e suas repercussões no direito brasileiro. São Paulo: RT, 2019. (e-book).
[18]

 Art. 5º, XIV, CF (...) é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando
necessário ao exercício profissional.
[19]

 Art. 5º, XXXIII, CF (...) todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou
de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. Ao artigo vale menção à Lei nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do §
3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.
[20]

 O texto magno estabelece o dever de informar que têm os órgãos públicos, enquanto o Código de Defesa do
Consumidor estabelece a obrigatoriedade ao fornecedor na ordem privada.
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[21]
 NUNES, Luis Antonio Rizzatto. Curso de Direito do consumidor. 7 ed. rev. e atual.. São Paulo: Saraiva, 2012, p.

100.
[22]

 Em referência ao tema a obra de BARBOSA, Fernanda Nunes. Informação: direito e dever nas relações de
consumo. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008;
[23]

 Sobre as liberdades na Constituição de 1988 com reflexo no direito do consumidor ver NISHIYAMA, Adolfo
Mamoru. A proteção constitucional do consumidor. 2ª ed.. São Paulo: Atlas, 2010, p. 140-145.
[24]

 MARQUES, Claudia Lima. Prefácio. In: BARBOSA, Fernanda Nunes. Informação: direito e dever nas relações de
consumo. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 13; ver ao tema MARQUES, Claudia Lima; BENJAMIN,
Antonio Herman V.; MIRAGEM, Bruno. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. 5 ed. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2016; BARBOSA, Fernanda Nunes. Informação: direito e dever nas relações de consumo. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2008; CASTELLS, Manuel. A Era da Informação: economia, sociedade e cultura.
Tradução: Roneide Venâncio Majer. v. 3. São Paulo: Paz e Terra, 1999; e SOUZA, Raul Carvalho de; FERNANDES,
Jorge Henrique Cabral. Um estudo sobre a confiança em segurança da informação focado na prevenção a ataques de
engenharia social nas comunicações digitais. Brazilian Journal of Information Science: Research Trends, Marilia, v. 10,
n. 1, p. 63-75, 2016.
[25]

 Artigo 5º, Constituição Federal, Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à segurança e à
propriedade, nos seguintes termos: (...) XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
[26]

 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: I -
soberania nacional; II - propriedade privada; III - função social da propriedade; IV - livre concorrência; V - defesa do
consumidor; VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental
dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; VII - redução das desigualdades regionais e
sociais; VIII - busca do pleno emprego; IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. Parágrafo único. É assegurado a todos o livre
exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos
previstos em lei.
 

3. DA TRANSPARÊNCIA E CRITÉRIOS DE ACESSO E QUALIDADE DE DADOS SOBRE ANÚNCIOS
3.1. Para avaliação dos mecanismos de acesso a dados para pesquisa disponibilizados pelas
principais plataformas de redes sociais que operam no Brasil, em modo geral, precisam atender e
apresentar critérios de transparência ao que denominamos de Critérios de Qualidade de Dados de
Anúncios:

 
1. A plataforma deve oferecer, no Brasil, uma API (Applica�on Programming Interface ou, em
português, Interface de Programação de Aplicação) com ao menos um endpoint para acessar e coletar
dados atualizados de todos os �pos de anúncios impulsionados nela no úl�mo ano.

2. Deve-se garan�r acesso gratuito à API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de
publicidade, pelo menos para pesquisadores.

3. Cada plataforma ou rede de publicidade deve garan�r a possibilidade de recuperação de dados
atualizados de quaisquer anúncios a par�r de termos de busca customizados pelo usuário por meio
da API de seu repositório de anúncios.

4. Deve-se oferecer API com dados atualizados e relevantes sobre o conteúdo de todos os anúncios,
como textos e links para mídias.

5. Deve-se oferecer API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade que
retorne dados específicos e atualizados sobre a idade e o gênero do público a�ngido por anúncios
veiculados no úl�mo ano.

6. Deve-se oferecer API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade que
disponibilize dados atualizados sobre a localização geográfica do público a�ngido por anúncios
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veiculados no úl�mo ano. A unidade federa�va do Brasil é a maior granularidade aceita.

7. Deve-se garan�r a possibilidade de recuperação de dados atualizados sobre anúncios veiculados
no úl�mo ano, por meio da API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade, a
par�r de seus iden�ficadores únicos.

8. Deve-se oferecer API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade que
permita a recuperação de dados atualizados referentes a todos os critérios de segmentação de
audiência definidos pelo anunciante no momento de criação e publicação dos anúncios, como a
priorização ou a exclusão de segmentos demográficos e geográficos, as informações sobre
interesses, a�tudes, comportamentos e palavras-chave.

9. Deve-se oferecer API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade que
retorne, nas respostas às requisições, dados atualizados de anúncios ina�vos por até um ano.

10. Deve-se oferecer via API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade, dados
atualizados e per�nentes sobre os anunciantes que veicularam anúncios na plataforma, pelo menos,
no úl�mo ano.

11. Deve-se oferecer via API do repositório de anúncios ou da rede de publicidade, dados atualizados
e per�nentes sobre quem pagou pelo impulsionamento de anúncios veiculados, pelo menos, no
úl�mo ano.

12. Deve-se oferecer via API do repositório de anúncios ou da rede de publicidade, dados atualizados
e relevantes sobre os dias em que foram veiculados os anúncios impulsionados pelo menos, no
úl�mo ano.

13. No caso de anúncios que permitem interações, a API do repositório de anúncios da plataforma
ou rede de publicidade deve permi�r a recuperação de dados atualizados referentes ao total de
interações realizadas por usuários, como cur�das, comentários, compar�lhamentos e cliques para
anúncios veiculados, pelo menos por um ano após a úl�ma exibição do anúncio.

14. Deve-se garan�r que a API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade
oferece meios para filtrar a recuperação de dados atuais de anúncios segundo seu período de
veiculação.

15. Deve-se garan�r que a API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade
informa claramente se os anunciantes foram verificados ou não ao longo do processo de publicação
do anúncio.

16. Deve-se garan�r que a estrutura das bases de dados disponibilizadas não muda com frequência e
sem aviso prévio, de modo que as aplicações que se integram à API do repositório de anúncios da
plataforma ou rede de publicidade sejam estáveis.

17. Deve-se garan�r que a API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade
sinaliza, de forma clara e inequívoca, conteúdos produzidos por Inteligência Ar�ficial.

18. Deve-se garan�r que os dados retornados pela API do repositório de anúncios da plataforma ou
rede de publicidade são estruturados de forma a facilitar seu armazenamento e u�lização, sendo
disponibilizados em formatos que correspondem ao consenso técnico e/ou aos padrões
norma�zados na área, como, por exemplo, datas de acordo com a norma ISO8601.

19. Deve-se garan�r a possibilidade de u�lizar, de forma gratuita, mais de um token de API do
repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade a par�r de uma mesma conta de
desenvolvedor.

20. Deve-se garan�r que a plataforma não limita a quan�dade de tokens por usuário/conta para
acesso à API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade.

21. Deve-se garan�r que os tokens disponibilizados para o uso da API do repositório de anúncios da
plataforma ou rede de publicidade não expiram ou que a renovação possa ser feita de forma
automá�ca.
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22. Deve-se garan�r que os dados rela�vos ao conteúdo e aos anunciantes são retornados
diretamente na resposta da API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade,
sem necessidade de redirecionamento para outras janelas.

23. A API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade deve sinalizar caso um
anúncio tenha sido excluído, apontando o mo�vo e a data da remoção.

24. Deve-se garan�r que os dados recuperados pela API do repositório de anúncios da plataforma ou
rede de publicidade não expiram, sobretudo os links, para fins de documentação e pesquisa.

25. Deve-se garan�r que os dados recuperados por meio da API do repositório de anúncios da
plataforma ou rede de publicidade são sempre os mesmos, ou quase os mesmos, quando man�dos
os termos, parâmetros e filtros de busca de uma requisição.

26. Deve-se garan�r que a API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade
permite filtrar os resultados de uma busca de dados atualizados de anúncios segundo a página ou
perfil anunciante responsável por estes.

27. Deve-se garan�r a possibilidade de recuperar dados atualizados de anúncios, pela API do
repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade, de acordo com as categorias
oferecidas pela plataforma aos anunciantes no momento de criação do anúncio.

28. Deve-se garan�r a possibilidade de especificar, na requisição à API do repositório de anúncios da
plataforma ou rede de publicidade, uma localização geográfica, ou mais de uma, para filtrar a coleta
de dados atualizados, sendo a unidade federa�va do Brasil a maior granularidade aceita.

29. Deve-se garan�r que os dados retornados pela API do repositório de anúncios da plataforma ou
rede de publicidade de fato correspondem aos termos, parâmetros e filtros u�lizados na requisição,
retornando resultados coerentes.

30. Deve-se garan�r que a API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade
disponibiliza o volume de impressões dos anúncios em intervalos com amplitude razoável para
retratá-las de forma próxima ao número real armazenado. Para atender a essa exigência, volumes de
até 1.000 impressões devem ser exibidos em intervalos de 100; entre 1.000 e 10.000, em intervalos
de 500; entre 10.000 e 100.000, em intervalos de 1.000; acima de 100.000, em intervalos de 10.000;
e acima de 1 milhão, em intervalos de 100.000.

31. Deve-se garan�r que a API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade
permite a recuperação de dados atualizados sobre inves�mentos em anúncios em intervalos com
amplitude razoável para retratar o total de inves�mento de forma próxima ao número real
armazenado. Para atender a essa exigência, inves�mentos de até R$100 devem ser exibidos em
intervalos de R$10; entre R$100 e R$1.000, em intervalos de R$100; entre R$1.000 e R$10.000, em
intervalos de R$500; até R$100.000, em intervalos de R$1.000; e acima de R$100.000, em intervalos
de R$10.000.

32. A plataforma ou rede de publicidade deve garan�r a publicação na internet da documentação
adequada e suficiente para o melhor uso de sua API, com acesso irrestrito, gratuito e sem a
necessidade de cadastro e login.

33. Deve-se garan�r que a documentação da API do repositório de anúncios da plataforma ou rede
de publicidade está escrita de forma clara, completa e com exemplos que facilitem a compreensão
por usuários sem experiência em sua u�lização.

34. A documentação da API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade deve
apresentar seus termos de uso de forma clara e sem ambiguidades, tanto em relação às próprias
normas quanto aos aspectos legais diretamente relacionados ao seu uso.

35. A documentação da API deve ser disponibilizada na�vamente em português. Ou seja, a
plataforma deve garan�r que a documentação da API do repositório de anúncios da plataforma ou
rede de publicidade esteja disponível em língua portuguesa, em local fácil de encontrar e de acessar.

36. A plataforma ou rede de publicidade deve oferecer interface do repositório de anúncios para
acessar dados atualizados de todos os �pos de anúncios publicados, facilitando o desenvolvimento
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de pesquisas sobre anúncios sem necessidade de conhecimentos de programação.

37. Deve-se disponibilizar interface do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade
que permita encontrar e visualizar dados atualizados de anúncios ina�vos por até um ano após a
interrupção de sua veiculação.

38. Deve-se oferecer interface para o repositório de anúncios da plataforma ou da rede de
publicidade que disponibilize dados atualizados sobre idade e gênero do público a�ngido por
anúncios veiculados no úl�mo ano.

39. Deve-se oferecer interface do repositório de anúncios da plataforma ou da rede de publicidade
que disponibilize dados atualizados sobre a localização geográfica do público a�ngido por anúncios
veiculados no úl�mo ano. A unidade federa�va do Brasil é a maior granularidade aceita.

40. Deve-se oferecer interface do repositório de anúncios da plataforma ou da rede de publicidade
que permita a recuperação dos dados referentes a todos os critérios de segmentação de audiência
definidos pelo anunciante no momento de criação e publicação de anúncios, como a priorização ou a
exclusão de segmentos demográficos e geográficos, as informações sobre interesses, a�tudes,
comportamentos e palavras-chave.

41. Deve-se garan�r que a interface do repositório de anúncios da plataforma ou da rede de
publicidade disponibiliza dados atualizados e per�nentes sobre os anunciantes responsáveis pelo
impulsionamento de conteúdo.

42. Deve-se garan�r que a interface do repositório de anúncios da plataforma ou da rede de
publicidade disponibiliza dados atualizados e per�nentes sobre quem pagou pelo impulsionamento
do anúncio.

43. Deve-se garan�r que a interface do repositório de anúncios da plataforma ou da rede de
publicidade disponibiliza dados atualizados e relevantes sobre os dias em que os anúncios foram
impulsionados.

44. No caso de anúncios que permitem interações, a interface do repositório de anúncios da
plataforma ou da rede de publicidade deve permi�r a recuperação de dados atualizados referentes
ao total de interações realizadas por usuários, como cur�das, comentários, compar�lhamentos e
cliques, para anúncios veiculados no úl�mo ano.

45. Deve-se garan�r que a interface do repositório de anúncios da plataforma ou da rede de
publicidade oferece meios para filtrar e recuperar dados atualizados de anúncios segundo seu
período de veiculação.

46. Deve-se garan�r que a interface do repositório de anúncios da plataforma ou da rede de
publicidade sinaliza claramente se os anunciantes foram verificados ou não ao longo do processo de
publicação do anúncio.

47. Deve-se oferecer interface do repositório da plataforma ou rede de publicidade que sinaliza os
anúncios em que o uso de Inteligência Ar�ficial foi determinante para a produção de seu conteúdo.

48. Deve-se garan�r a possibilidade de extrair dados atualizados exibidos na interface de anúncios da
plataforma, por meio de arquivos em formatos amplamente u�lizados, para u�lizá-los em outros
aplica�vos.

49. Deve-se garan�r a possibilidade de recuperar dados atualizados de anúncios, via interface do
repositório e por meio de termos de busca customizáveis pelo usuário.

50. Deve-se garan�r que a interface do repositório no Brasil disponibiliza dados atualizados sobre
anúncios excluídos pela plataforma ou rede de publicidade, e que tais anúncios são documentados e
sinalizados como removidos.

51. Deve-se garan�r que a interface do repositório da plataforma ou rede de publicidade permite a
u�lização de filtros para buscar dados atualizados a par�r da definição e seleção de um anunciante
específico.
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52. Deve-se garan�r a possibilidade de recuperar dados atualizados de anúncios pela interface do
repositório da plataforma ou rede de publicidade, de acordo com as categorias oferecidas aos
anunciantes no momento de criação e publicação do anúncio.

53. Deve-se garan�r a possibilidade de especificar na interface do repositório da plataforma ou rede
de publicidade uma localização geográfica, ou mais de uma, para filtrar a coleta de dados
atualizados, sendo a unidade federa�va do Brasil a maior granularidade aceita.

54. Deve-se garan�r que a interface do repositório de anúncios da plataforma ou rede de
publicidade disponibiliza o volume de impressões dos anúncios em intervalos com amplitude
razoável para retratá-las de forma próxima ao número real armazenado. Para atender a essa
exigência, volumes de até 1.000 impressões devem ser exibidos em intervalos de 100; entre 1.000 e
10.000, em intervalos de 500; entre 10.000 e 100.000, em intervalos de 1.000; acima de 100.000, em
intervalos de 10.000; e acima de 1 milhão, em intervalos de 100.000.

55. Deve-se garan�r que a interface do repositório de anúncios da plataforma ou rede de
publicidade permite a recuperação de dados atualizados sobre inves�mentos em anúncios em
intervalos com amplitude razoável para retratar o total de inves�mento de forma próxima ao
número real armazenado. Para atender a essa exigência, inves�mentos de até R$100 devem ser
exibidos em intervalos de R$10; entre R$100 e R$1.000, em intervalos 11 de R$100; entre R$1.000 e
R$10.000, em intervalos de R$500; até R$100.000, em intervalos de R$1.000; e acima de R$100.000,
em intervalos de R$10.000.

56. Deve-se garan�r que a API do repositório de anúncios da plataforma ou rede de publicidade não
apresenta defasagens ou diferenças em relação ao que é exibido na interface do repositório de
anúncios. Nesse caso, todos os dados que a plataforma exibe na interface, tanto sobre anúncios
quanto anunciantes, devem também ser atualizados e passíveis de coleta via API.

57. A plataforma ou rede de publicidade deve garan�r a disponibilização pública, e sem a
necessidade de requisição, de relatórios de transparência com periodicidade mínima semestral. Tais
relatórios de transparência devem detalhar as informações de interesse público sobre a atuação da
empresa no Brasil no que tange à comercialização e à veiculação de anúncios, incluindo dados sobre
ações de moderação manual e/ou computacional proa�va (sem necessidade de ordem judicial ou
requisição extrajudicial) para impedir o impulsionamento de publicidade ilegal, irregular ou abusiva.

58. Deve-se garan�r que os dados dos relatórios de transparência sobre as ações de moderação de
anúncios da plataforma ou rede de publicidade estão agrupados por localização geográfica. A
unidade federa�va do Brasil é a maior granularidade aceita.

59. Deve-se garan�r que os dados dos relatórios de transparência sobre as ações de moderação de
anúncios da plataforma ou rede de publicidade estão agrupados por �po de violação iden�ficada,
que mo�varam a exclusão.

60. Deve-se garan�r que os relatórios de transparência da plataforma ou rede de publicidade
elencam os pedidos realizados por entes do Estado brasileiro, detalhando a natureza dos pedidos, o
total de requisições, o volume de solicitações deferidas e indeferidas, o ente estatal que fez a
requisição e se o pedido foi feito por via judicial ou extrajudicial.

 

4. DA TRANSPARÊNCIA E CRITÉRIOS DE ACESSO E QUALIDADE DE DADOS
4.1. Para avaliação dos mecanismos de acesso a dados para pesquisa disponibilizados pelas
principais plataformas de redes sociais que operam no Brasil, em modo geral, precisam atender e
apresentar critérios de transparência ao que denominamos de Critérios de Qualidade de Dados:

 

1. A plataforma deve oferecer uma API com ao menos um endpoint para acesso aos dados públicos
produzidos por usuários, ao menos para pesquisadores.

2. A plataforma deve permi�r a descoberta e a coleta de dados de todo o conjunto de publicações de
interesse público de forma programá�ca, ao menos para pesquisadores.
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3. A plataforma deve oferecer acesso à API de forma gratuita, ao menos para pesquisadores, uma
vez que o acesso pago a dados de interesse público cria barreiras econômicas para a realização de
pesquisas.

4. Caso haja uma forma de acesso à API exclusiva a pesquisadores, esse processo deve ser bem
descrito pela plataforma, que deve deixar claro a documentação necessária para comprovar vínculo
ins�tucional e o tempo para que o acesso seja concedido, em caso de aprovação da solicitação do
pesquisador.

5. A plataforma deve oferecer uma interface de observação e coleta de dados, por meio de busca
customizável, direcionada a pessoas sem conhecimentos técnicos de programação, ao menos para
pesquisadores.

6. A plataforma deve possibilitar a extração de dados requisitados diretamente na resposta da API e
não por meio de links de redirecionamento. Dados de mídias audiovisuais, como arquivos de
imagens, vídeos e áudio não são considerados neste parâmetro.

7. A API oficial da plataforma deve prover uma forma de auten�cação que permita a renovação
automá�ca, sem qualquer bloqueio à aquisição de dados por parte de pesquisadores. Os tokens
disponibilizados para o uso da API não devem expirar e deve ser permi�da a renovação dos mesmos
de forma automá�ca para pesquisadores.

8. A criação de tokens de acesso à API deve ser oferecida de forma gratuita a pesquisadores, sem a
necessidade de cadastramento de mais de uma conta para a u�lização da API para pesquisa.

9. A plataforma deve permi�r a criação de novos tokens de acesso à API sem limitações de
quan�dade para fins de pesquisa.

10. A API deve permi�r a u�lização de filtros para refinar a requisição de dados de publicações
públicas pelos pesquisadores, como a indicação da localização de seus autores, idioma ou período
específico, entre outros.

11. A plataforma deve garan�r a possibilidade de recuperar dados de uma publicação pública
específica por meio de um iden�ficador único e não somente por termos de busca ou outros
parâmetros, ao menos para pesquisadores.

12. Deve-se garan�r que a API permite a recuperação de dados de publicações públicas feitas por um
autor específico por meio de seu nome de usuário ou iden�ficador único, ao menos para
pesquisadores.

13. A API deve disponibilizar um endpoint para recuperar dados de publicações públicas da
plataforma por meio de termos de busca, ao menos para pesquisadores.

14. Deve-se garan�r que a estrutura dos dados disponibilizada pela API seja estável. Se for
necessário mudar a API, essa mudança deve ser comunicada previamente aos pesquisadores, com
pelo menos 30 dias de antecedência, com ampla divulgação.

15. Os dados retornados pela API devem estar em formato padronizado, de forma a facilitar seu
armazenamento e u�lização, sendo disponibilizados em formatos que correspondem ao consenso
técnico e/ou aos padrões norma�zados na área, como, por exemplo, datas de acordo com a norma
ISO8601.

16. A plataforma deve permi�r a recuperação de dados de publicações temporárias por meio da API
oficial para fins de pesquisa, como stories e mensagens temporárias.

17. A plataforma deve garan�r a possibilidade de recuperar os comentários de uma publicação por
meio da API oficial para fins de pesquisa.

18. A plataforma deve garan�r a possibilidade de recuperar dados históricos por meio da API oficial
para fins de pesquisa, de forma que ela deve oferecer endpoints para a indicação de intervalos de
tempo específicos.

19. A quan�dade de requisições permi�das pela API deve ser suficiente para que os pesquisadores
possam recuperar dados sobre mais de 10 mil publicações em 24 horas, sem interrupções e perdas
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no processo de aquisição.

20. Os dados retornados pela API não devem expirar, ainda que sejam links. Ou seja, espera-se que
metadados de conteúdo removido não sejam excluídos das respostas da API, recebendo ao menos
uma sinalização de remoção.

21. Os dados recuperados pela API devem refle�r o que é exibido na interface de usuário da
plataforma. Deve ser possível iden�ficar, na resposta da API, as principais informações exibidas na
interface, como autoria da publicação, conteúdo completo e principais interações.

22. A plataforma deve garan�r que os dados recuperados por meio da API são sempre os mesmos,
de acordo com os parâmetros e filtros u�lizados, e coerente com outras coletas feitas de forma
idên�ca, excetuando-se publicações apagadas, para que as pesquisas possam ser replicadas.

23. As respostas retornadas pela API devem ser coerentes com os parâmetros e filtros sinalizados na
requisição de dados, devendo refle�r as escolhas de parâmetros e filtros determinadas.

24. As en�dades retornadas pela API devem ser suficientes para compreender os dados em todos os
seus níveis de detalhe, ao menos para pesquisadores. Ou seja, a resposta da API deve trazer todos os
dados necessários para compreender o ciclo de vida completo de uma publicação específica,
incluindo comentários, compar�lhamentos, respostas e outros possíveis relacionamentos, assim
como seus autores e o conteúdo a que faz referência (no caso de compar�lhamentos ou menções).

25. A plataforma deve garan�r a recuperação de dados recém-publicados, quase em tempo real à
publicação, por meio da API, devendo ser possível aos pesquisadores recuperar os dados em até
uma hora após a publicação.

26. A plataforma deve publicar na internet a documentação para o uso da API, de forma aberta, sem
necessidade de cadastro e login para acesso.

27. A documentação da API deve ser disponibilizada de forma completa, escrita com linguagem clara
e com a apresentação de exemplos de implementação.

28. A documentação da API deve descrever os termos de uso de forma clara e sem ambiguidades,
incluindo as regras para a sua u�lização e seus aspectos legais.

29. A documentação da API deve descrever o formato de resposta de cada um de seus endpoints,
incluindo exemplos e os possíveis erros.

30. A documentação da API deve ser disponibilizada de forma completa em língua portuguesa.

31. A plataforma deve permi�r, nos seus termos de uso, raspagem e outros �pos de acesso
automá�co a dados públicos para fins de pesquisa acadêmica.

32. A plataforma não deve impedir ou punir, por meio de ferramentas e técnicas que visam obstruir
o acesso programá�co aos dados, os pesquisadores que fizerem aquisição de dados por meio de
raspagem.

33. A plataforma deve garan�r a disponibilização pública, e sem a necessidade de requisição, de
relatórios de transparência sobre a moderação de conteúdos no Brasil, com periodicidade mínima
semestral. Tais relatórios devem detalhar informações sobre a aplicação de suas polí�cas de
governança, incluindo a quan�dade de publicações removidas ou restritas e/ou de usuários
suspensos no país.

34. Os relatórios de transparência das plataformas devem apresentar informações agrupadas sobre o
volume e o �po de violações iden�ficadas durante a aplicação de suas polí�cas de governança e de
moderação no Brasil, como, por exemplo, a disseminação de conteúdo ilegal, discurso de ódio e
informações falsas.

35. Os relatórios de transparência das plataformas devem especificar as informações sobre a
quan�dade e o �po de requisições feitas por entes do Estado brasileiro, detalhando a natureza do
pedido, o total de requisições e o volume de solicitações deferidas e indeferidas.
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5. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
5.1. A Secretaria Nacional do Consumidor, na forma aqui exposta, sem prejuízo de outros
documentos e marcos regulatórios que possam aperfeiçoar o tema, elenca os Critérios de Qualidade de
Dados de Anúncios e os Critérios de Qualidade de Dados que devem servir de parâmetro de
transparência a ser aplicado pelas plataformas digitais, diante das relações de consumo.

5.2. Aos expedientes e demais instrumentos que venham a ser emi�dos para o devido
cumprimento e orientação, irão considerar o prazo de adequação de 04 (quatro) meses para Dados de
Anúncios e 12 (doze) meses para Dados, a contar da publicação desta.

 

WADIH DAMOUS
Secretário Nacional do Consumidor

  

Documento assinado eletronicamente por Wadih Nemer Damous Filho, Secretário(a) Nacional do
Consumidor, em 30/07/2024, às 12:43, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 28587185 e o código CRC C1F6D724
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08012.001521/2024-32 SEI nº 28587185
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       , DE 2024

(Da Sra. Adriana Ventura)

Requer  informações  ao  Ministro  da
Justiça  e  Segurança  Pública,  Enrique
Ricardo  Lewandowski,  sobre  a  Nota
Técnica  da  Secretaria  Nacional  do
Consumidor (Senacon) que dispõe sobre
a regulamentação de plataformas digitais.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 50 § 2º da Constituição Federal e dos artigos 115,

I e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicitamos a Vossa

Excelência que seja encaminhado ao Senhor Ministro da Justiça e Segurança

Pública,  Enrique  Ricardo  Lewandowski,  o  presente  Requerimento  de

Informação,  com a finalidade de obter  esclarecimentos  sobre  Nota  Técnica

elaborada  pela  Secretaria  Nacional  do  Consumidor  (Senacon),  que  dispõe

sobre a regulamentação de plataformas digitais.

Considerando o teor de reportagem publicada pelo jornal Estadão em

11  de  agosto  de  2024,  intitulada  "Governo  Lula  e  autoridades  contornam

omissão do Congresso para fechar cerco sobre big techs"1, que menciona a

elaboração  de  uma  Nota  Técnica  pela  Senacon  exigindo  das  plataformas

digitais o mesmo nível de transparência em relação a dados e publicidade que

1 Disponível em: https://www.estadao.com.br/politica/governo-lula-e-autoridades-
contornam-omissao-do-congresso-para-fechar-cerco-sobre-big-techs/
Acesso em 12 de agosto de 2024.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

é  aplicado  na  Europa,  e  considerando,  ainda,  a  importância  de  garantir  a

transparência e o acesso às informações públicas, especialmente em temas de

grande  relevância,  como  a  regulamentação  das  plataformas  digitais  e  a

proteção dos direitos dos consumidores, solicitamos que sejam objetivamente

respondidas as questões que seguem, sem prejuízo do fornecimento de outras

informações que o Ministério da Justiça e Segurança Pública reconhecer como

relevantes:

1. Qual  é  o  número  e  a  data  da  Nota  Técnica  mencionada  na

referida reportagem?

2. Por que a referida Nota Técnica não está disponível para consulta

no site da Senacon, conforme esperado de documentos dessa

natureza?

3. Solicitamos o envio da íntegra da Nota Técnica mencionada, com

todos os seus anexos e documentos relacionados.

4. Qual foi o processo interno de elaboração dessa Nota Técnica?

Houve  consulta  a  outras  áreas  do  Ministério  da  Justiça  e

Segurança Pública ou a outros órgãos do governo federal? Em

caso afirmativo, solicitamos cópias de tais consultas.

5. Quais  foram  as  principais  justificativas  técnicas  e  jurídicas

utilizadas pela Senacon para fundamentar as exigências impostas

às plataformas digitais?

6. Houve algum tipo  de diálogo com as plataformas digitais  e/ou

anunciantes antes da publicação da Nota Técnica? Se sim, favor

detalhar as partes envolvidas e o conteúdo dessas discussões.

7. Foi  realizada  Análise  de  Impacto  Regulatório  (AIR)  antes  da

elaboração da referida Nota Técnica? Se sim, solicitamos o envio

da íntegra da AIR,  com destaque para os  potenciais  impactos

econômicos, sociais e tecnológicos identificados e as alternativas

regulatórias consideradas.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

JUSTIFICAÇÃO

Conforme citado, reportagem publicada pelo jornal Estadão em 11 de

agosto de 2024, intitulada "Governo Lula e autoridades contornam omissão do

Congresso para fechar cerco sobre big techs", menciona a publicação de uma

Nota Técnica pela Senacon estabelecendo uma série  de novos deveres às

plataformas digitais que operam no Brasil. Tal Nota Técnica não foi localizada

no site do Ministério da Justiça e Segurança Pública até o dia 12 de agosto de

2024.

A transparência na administração pública e o acesso à informação são

pilares fundamentais para a manutenção de uma sociedade democrática e para

o exercício pleno da cidadania. A ausência de informações detalhadas sobre

medidas regulatórias relevantes, como as impostas às plataformas digitais pela

Secretaria  Nacional  do  Consumidor,  pode  comprometer  não  apenas  a

confiança  da  população  nas  instituições  governamentais,  mas  também  a

segurança jurídica necessária para o bom funcionamento do mercado.

A Análise de Impacto Regulatório (AIR) é uma ferramenta essencial para

garantir que as medidas adotadas pelo governo sejam baseadas em evidências

concretas e levem em consideração os impactos sobre todos os envolvidos. A

adoção  de  novas  obrigações  para  plataformas  digitais  sem  uma  avaliação

criteriosa dos seus efeitos pode gerar insegurança, tanto para os consumidores

quanto  para  as  próprias  empresas,  além  de  configurar  uma  medida

desproporcional e ineficaz.

Portanto,  faz-se necessário obter esclarecimentos detalhados sobre a

publicação,  o  conteúdo  e  a  fundamentação  da  Nota  Técnica  mencionada,

assim como sobre os estudos prévios que justificaram tal medida, garantindo

que todas as ações do poder público sejam realizadas de forma transparente,

com base em análise técnica e em conformidade com a lei.

Na qualidade de Deputada Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do

Poder Executivo – conforme previsto no Art.  49 da Constituição Federal  de

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br

*C
D2

40
99
24
73
50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240992473500

RI
C 

n.
31

33
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

08
/2

02
4 

11
:0

0:
21

.7
53

 - 
M

ES
A



               

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

1988, solicito as informações acima discriminadas com o intuito de agregar

insumos que permitam uma melhor compreensão dos fatos.

Sala das Sessões, em    de agosto de 2024. 

                            Deputada ADRIANA VENTURA 
                                                       NOVO/SP
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